INDICAÇÃO Nº     7

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências visando estudos no âmbito da Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos e junto à Câmara Temática de Transportes do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista - Condesb - no sentido de rever o reajuste das tarifas cobradas no transporte coletivo intermunicipal na Região Metropolitana da Baixada Santista, bem como garantir valores justos nas tarifas do transporte coletivo municipal nessa região, através da criação de uma Comissão Tarifária Regional do Transporte Coletivo.

JUSTIFICATIVA

Recentemente foram reajustadas as tarifas do transporte coletivo intermunicipal na Região Metropolitana da Baixada Santista. Esse é. normalmente, um fator que pode acarretar um aumento em cadeia nas tarifas do transporte coletivo municipal das diversas cidades que compõe essa região, tanto assim que muitas delas estão analisando o assunto.

Trata-se de um momento especial para se rever esse aumento e oferecer um tratamento uniforme da questão nos diversos municípios almejando uma integração tarifária a médio prazo, afinal, experiências recentes com a tarifação única mostraram o aumento no número de usuários  do transporte coletivo.

Um dos fóruns mais adequados para tratar desse tema é a Câmara Temática de Transportes do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista - Condesb, onde a Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos assume o papel de coordenação.

Sendo assim, conto com a colaboração dessa pasta para que possamos estar atendendo esta reivindicação da população da Baixada Santista.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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